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lNDICAÇÃO  N°.     4qi:?/2020.
Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores,
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Fixação   de   placas   proibindo
Santa''a

os ` .basthiffis.   de
jogarem lixos nas praias do Município de Santarém.

0 Vereador signatário da  presente,  vem  na foma  regimental,  lNDICAR a  Senhom
Vânia   Portela   -   Secretária   Municipial   de   Meio   Ambiente,   em   carãher   de
urgêndialurgêntiissiima. a fixacão de Dlacas Droibindo aue os banhistas ioauem
lixos nas Draias dos MunicíDio de Santarém.

FUNDAMENTAÇÃO

Senhora    e    Senhores    vereadores,    a    presente    proposftura    que    estamos
encaminhando  para  apreciação  desta  Egrégia  Casa  Legislativa,  têm  o  objetivo  de
conscientizar  primeiramente  e  evitar  que  os  banhista  joguem  lixos  nas  praias  do
Município de Santarém.

Observa-se que, muitas pessoas ainda não se deram conta dos impactos causados
em  relação  aos  lixos  jogados  nas  praias,  prejudicando  não  só  a  natureza,  mas
também,   outras   pessoas   que  frequentam   as   praias.   Além   disso,   é   importante
evidenciar os cuidados com as garrafas quebradas, evftando riscos de acidentes.

Outro ponto que devemos tomar bastante cuidado e evitar, são as fogueiras próximas
as áreas de vegetações nas praias, evitando assim, riscos eminentes da prolfferação
do fogo.

Portanto, a matéria aqui, ora citada, é de grande relevância, pois a fixação das placas,
proibindo   o   lançamento   de   lixo   nas   praias   de   Santarém,   de   acordo   com   a
dsterrriinaçâo da l:éi Federal N° 9.605. de 12 de fevereio de 1998 e a Lei MuniciDal
N° 19.941. de 17 de dezembro de 2015, v.isarà co.iblr ações danosas por partes de
alguns   banhistas  que   não  tem   consciência   da   gravidade  da   poluição  do   meio
ambiente.

Em  virtude  disto,  entendemos  que  essa  propositura  é  justa  e  oporiuna,  por  isso,
solicftamos de nossos Pares a aprovação da presente.

Vereador Paulo Gasolina - PSDB

Câmara Municipal de Santarém
E-mail: vereadorDauloaasolina®hotmail.com
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ANEXOS
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